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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE).

É designado o dia 30 de Agosto de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e de
que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

21 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O
Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

2611027566

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.o 4409/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 281/07.9TYLSB

Devedor — IBA — Importadora de Bicicletas e Acessórios, L.da

A Dr.a Elisabete Assunção, juíza de direito do 3.o Juízo do Tribunal
de Comércio de Lisboa, faz saber que, no dia 22 de Março de 2007,
pelas 12 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência
do devedor IBA — Importadora de Bicicletas e Acessórios, L.da, com
sede na Avenida de Columbano Bordalo Pinheiro, 59-B, Lisboa.

São administradores do devedor João Fonseca de Almeida, com
endereço na Rua das Quatro Letras, lote 41, Alto das Vinhas, Sesim-
bra, e Maria Helena de Almeida, com endereço na Rua das Quatro
Letras, lote 41, Alto das Vinhas, Sesimbra.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. José Luís Mar-
tins Gonçalves, com endereço na Estrada dos Redondos, lote 149,
2865-496 Fernão Ferro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham, elaborado nos termos do artigo 128.o do CIRE.

É designado o dia 18 de Julho de 2007, pelas 10 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

23 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. —
O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

2611027738

Anúncio (extracto) n.o 4410/2007

Falência (requerida) — Processo n.o 648/04.4TYLSB

Requerente — Johnsondiversey Portugal — Sistemas de Higiene e
Limpeza, S. A.

Requerido — C. A. H. L. — Comércio de Artigos de Higiene e
Limpeza, L.da

A Dr.a Maria de Fátima dos Reis Silva, juíza de direito do 3.o Juízo
do Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber que por sentença de
24 de Abril de 2007, proferida nos presentes autos, foi declarada
a falência de C. A. H. L. — Comércio de Artigos de Higiene e Lim-
peza, L.da, número de identificação fiscal 503064149, com sede e resi-
dência fixada na Rua Esquerda, 5, A, Lumiar, Lisboa, tendo sido
fixado em 30 dias contados da publicação do competente anúncio
no Diário da República, o prazo para os credores reclamarem os seus
créditos, conforme o estatuído no disposto no artigo 128.o, n.o 1,
alínea e) do CPEREF.

19 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos
Reis Silva. — O Oficial de Justiça, José Ribeiro.

2611027745

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.o 4411/2007

Prestação de contas do administrador (CIRE)
Processo n.o 2155/04.6TBPFR-G

Administrador da insolvência — Dr. José Ferraz.
Credor — PAÇOSTORO — Comércio de Madeiras, L.da

O Dr. Francisco Ferreira da Silva, juiz de direito deste Tribunal,
faz saber que são os credores e o insolvente PAÇOSTORO — Comér-
cio de Madeiras, L.da, notificados para, no prazo de 5 dias, decorridos
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

15 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Francisco Ferreira da
Silva. — O Oficial de Justiça, Lídia Martins.

2611027770

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.o 4412/2007

Prestação de contas do administrador (CIRE)
Processo n.o 1953/04.5TBPFR-L

Administrador da insolvência — José Manuel Ferraz.
Insolvente — Carla Alexandra Sousa Machado.

O Dr. Gonçalo Oliveira Magalhães, juiz de direito deste Tribunal,
faz saber que são os credores e a insolvente Carla Alexandra Sousa
Machado, casada, nascida em 19 de Novembro de 1972, número de
identificação fiscal 207876584, bilhete de identidade n.o 10149150,
com endereço na Rua do Tenente Leonardo Meireles, 147, 3.o,
esquerdo, 4590 Paços de Ferreira, notificados para, no prazo de 5 dias,
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apre-
sentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1, do
CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

3 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Gonçalo Oliveira Maga-
lhães. — O Oficial de Justiça, David Aleixo Sousa.

2611027771




